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Lei sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal de Sarandi, e publicada no Órgão Oficial do 

Município  “Jornal O Diário do Norte do Paraná”, sob o número  12.866  em 08 de Março 

de 2016. 

 

 

 

A proposição que deu origem a presente lei (Projeto de Lei  Nº 2477/2016), e os documentos 

que a acompanhou em sua tramitação, estão devidamente arquivados em pasta própria. 
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SARANDI - PARANÁ 

LEI N°2212/2016 

SÚMULA:- Dá denominação à Avenida Projetada "A" 
do Bairro Jardim Oriental como "Avenida Pioneiro 
Pedro Izidoro do Carmo". 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, 
Sanciono a seguinte Lei, de autoria do Vereador 
Eunildo Zanchim. 

REVOGADA 
• CPG laç Z23(fiJc 

AH. 1° - Fica por força desta Lei, denominada de 
"Pioneiero Pedro hidoro do Carmo" a Avenida Projetada "A" em toda sua extensão, no 
Bairro Jardim Oriental, da Planta Urbana desta Cidade. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇ 	 ode 2016. 

ERTO DE PAULA JUNIOR 
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sARANDI • PARANÁ 

LEI N' 2212,2016 

SÚMULA:- De denominado 4 Avenida Projetada "A" 
do Bairro Jardim Oriental como "Avenida Pioneiro 
Pedro Irldens do Canon". 

A CArrmra Municipal de Sarandi. Estado do 
Paira, aprovou c eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Perfeito Municipal. 
Sanciono a arguirem Lei, de autoria do Vereador 
~Ido Zanchim. 

Art. 	- Fica por força desta Lei, denominada de 
detonekro Pedro Isidoro do Carrile" a Avenida Projetada "A" CM toda alia estendo. no 
Bairro Jârtlilll Oriental, da Planta Urbana desta Cidade. 

Art. r- Esta Lei entrad em vigora partir da data de sua publicação. revogadas as ditprnikee• cm C.ntniri0. 

L E I N°2212/2016 — De Autoria do edil EUNILDO ZANCHIM. 

SÚMULA:-. Dá denominação à Avenida Projetada "A". do 
bairro Jardim Oriental como Avenida Pioneiro Pedro Izidoro 
do Carmo. 

Aprovada em Segunda Discussão e 
Dispensada a Terceira Discussão e última votação, nesta Casa de Leis, em 
29/02/2016, enviada ao Poder Executivo Municipal na mesma data e publicada 
no órgão Oficial do Município, 'O DIÁRIO DO NORTE DO PARANÁ", em 08 de 
Março de 2016. Edição n° 12.866 — 
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